
Dispositivo Especial de Combate a Incêndios Florestais 

O 
s espaços silvestres, floresta e matos, ocupam de acordo com os resultados 

do Inventário florestal Nacional cerca de 5.5 milhões de hectares (60 % do 

território continental). Esta realidade, associada à diversidade do País a nível 

geográfico, climático, social, cultural e infra-estrutural, ao despovoamento 

do interior e ao envelhecimento da população rural, às alterações relativas 

ao aproveitamento e exploração da floresta, às alterações climáticas e à 

acumulação de vegetação arbustiva, podem criar condições para o desenvolvimento de incên-

dios florestais complexos e violentos. 

Beja é o maior distrito português, pertencente à província tradicional do Baixo Alentejo, com uma 

área de 10 225 km², distribuindo-se por 14 concelhos, e caracteriza-se por uma geografia plana e 

de considerável densidade florestal. É um distrito que se estende entre a raia espanhola e a costa 

Atlântica, fornecendo, deste modo, um contraste paisagístico único. 

A diversidade geográfica, climática, social, cultural e infra-estrutural do Distrito, propicia condi-

ções para o surgimento de situações de risco as quais necessitarem da intervenção das forças 

de protecção e socorro na defesa das populações, situações essas que podem ser motivadas ou 

potenciadas por condições meteorológicas adversas. 

Este Distrito, assume-se fisicamente como o de maior área do País, geograficamente diferencia-

do, do qual resulta: 

– Um coberto florestal residente por grandes áreas, extreme ou consociado com outros aprovei-

tamentos agro-florestais; 

– Presença de povoamentos de Folhosas caracterizadas pela existência de sub-coberto compos-

to por matagais, com grande quantidade e variedade de biomassa; 

– Presença de povoamentos de Resinosas adultas, ou jovens com idades médias de 12 anos. 

Os povoamentos existentes, resultam do Bosque Mediterrânico, que evoluíram para o conceito 

de Montado, motivo da sua actual exploração e são acrescidos pela existência de vastas novas 

áreas florestadas ao abrigo de Programas Comunitários ou Nacionais, compostas maioritariamen-

te por Sobreiros e Pinheiros Mansos. 

O distrito, contém ainda, importantes áreas para a conservação da natureza, como são os casos 

do Parque Natural do Sudoeste Alentejano e Costa Vicentina (PNSACV) e o Parque Natural do 

Guadiana (PNG).  

 

 

O PN do Sudoeste Alentejano estende-se por faixa estreita do litoral que abrange também o dis-

trito de Faro, com uma extensão aproximada de 110 km. O PN do Vale do Guadiana estende-se 

desde uma zona a montante do Pulo do Lobo até à foz da Ribeira do Vascão, na fronteira com o 

distrito de Faro, e onde predominam diversas unidades florísticas e animais únicas. 

O período de maior probabilidade de ocorrência de incêndios florestais continua a centrar-se 

entre Julho e Setembro. No entanto, mesmo nos períodos previsíveis de menor perigo de incên-

dio, podem ocorrer situações especiais, provenientes de condições meteorológicas adversas ou 

de outras circunstâncias agravantes do perigo. 

Os incêndios florestais propiciam condições para o surgimento de situações complexas, normal-

mente potenciadas por condições meteorológicas extremas de difícil ou muito curta previsão, 

podendo originar perdas de bens e vidas humanas, exigindo por isso a preparação e organiza-

ção de um dispositivo adequado para os enfrentar e resolver, através da intervenção de forças 

de protecção e socorro quer na defesa da floresta, enquanto bem estratégico do País, quer na 

protecção das populações e do ambiente. 

Assim, é instituído neste Distrito, um Dispositivo Especial de Combate a Incêndios Florestais (DECIF), 

composto por 246 operacionais, apoiados por 75 veículos e 3 meios aéreos que garante em per-

manência, nos níveis nacional, distrital e municipal, a resposta operacional adequada e articula-

da, em conformidade com os graus de gravidade e probabilidade de incêndios florestais duran-

te os períodos de perigo considerados. Desta forma, garante-se a estrutura de Direcção, Coman-

do e Controlo, os moldes como é assegurada a coordenação institucional, a regulação, a articu-

lação e optimização da actuação operacional dos agentes integrantes do SIOPS, dos organis-

mos e instituições envolvidas ou a envolver nas operações de defesa da floresta contra incên-

dios, na vertente da protecção e socorro, tendo em vista o cumprimento dos Objectivos Estraté-

gicos definidos pelo Governo nesta matéria. 

O Dispositivo Especial de Combate a Incêndios Florestais do Distrito de Beja, irá assegurar a mobi-

lização, prontidão, empenhamento e gestão dos meios e recursos, tendo em vista assegurar um 

elevado nível de eficácia no combate aos incêndios florestais, em permanente articulação com 

todos os Agentes de Protecção Civil (APC), dando resposta imediata e adequada às acções de: 

A) Vigilância integrada e articulada; 

B) Detecção oportuna dos incêndios florestais; 

C) Despacho imediato de meios de ataque inicial; 

D) Domínio dos incêndios no seu início; 

E) Recuperação contínua da capacidade de ataque inicial; 

F) Reforço rápido de Teatros de Operações; 

G) Limitação do desenvolvimento catastrófico dos incêndios florestais; 

H) Redução do número de reacendimentos; 

I) Unidade de comando; 

J) Eficácia na gestão da informação pública. 
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Concelho Corpo de Bombeiros Equipas1 Elementos Veículos 

ALMODÔVAR CBV ALMODÔVAR 2 7 2 

ALVITO CBV ALVITO 2 7 2 

BARRANCOS CBV BARRANCOS 1 5 1 

BEJA CBV BEJA 2 7 2 

CASTRO VERDE CVB CASTRO VERDE 2 7 2 

CUBA CBV CUBA  1 5 1 

FERREIRA DO ALENTEJO CBV FERREIRA DO ALENTEJO 2 7 2 

MÉRTOLA CBV MÉRTOLA  2 7 2 

MOURA CBV MOURA 2 7 2 

ODEMIRA 
CBV ODEMIRA 3 12 3 

CBV V.N. MILFONTES 2 17 2 

OURIQUE CBV OURIQUE 2 7 2 

SERPA CBV SERPA 2 7 2 

VIDIGUEIRA CBV VIDIGUEIRA 3 12 3 

  28 104 28 Disposit ivo dos  

Corpos de Bombeiros do Distrito 

de Beja 

De 1  de Julho a 30 de Setembro 

Plano Operacional Distrital 01/CDOS02/2010  

1EQUIPAS DE COMBATE A INCÊNDIOS (ECIN/ELAC) 



Disposit ivo dos Agentes de  

Protecção C iv il  

De 1  de Julho a 30 de Setembro 

 

 Elementos Meios 

FORÇA ESPECIAL DE BOMBEIROS (FEB) 32 5 

AUTORIDADE FLORESTAL NACIONAL (AFN) 30 6 

GUARDA NACIONAL REPUBLICANA (GNR) 38 25 

POLÍCIA DE SEGURANÇA PÚBLICA (PSP) 3 1 

INSTITUTO DA CONSERVAÇÃO DA NATUREZA E BIODIVERSIDADE 

(ICNB) 
14 4 

REGIMENTO DE INFANTARIA DE BEJA (RI3) 8 2 

AFOCELCA 17 4 

 142 47 

Plano Operacional Distrital 01/CDOS02/2010  



Área de Influência dos Meios 

Aéreos 

De 1  de Julho a 30 de Setembro 

Plano Operacional Distrital 01/CDOS02/2010  
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ÁREA DE INTERVENÇÃO DOS MEIOS AÉREOS 


